
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO NO 088/2017

0  Vereador  DENIS  PEREI"  AMANCIO,  no  uso  de
suas  atribuições,  com  amparo  no  artigo   110  inciso  VII,  do  Regimento  lnterno
Cameral,  propõe ao Egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser
encaminhada   à   Secretaria   Municipal   Obras   e   Serviços   Urbanos   e,   Secretaria
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Municipal de Governo, para as seguintes providencias:  Oue se/.g pmy;dew/ódo ;
u!bapi=ação  da  iagoa  Augusto  F.uschi,  no  ceritro  dã  :idade  de  Pe-d;o
Canário - ES, com Pista de Caminhada e Ciclismo.

Justificativa

A  referida  indicação  é  de  fundamental  importância  para  aquela  localidade,
além de propicier o esporte e lazer, estará valorizando as residências ao entorno da
mesma,  levando motivação aos moradores ali residentes, e adjacentes.   Com isso,

pedimos as devidas providências para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em 02 de maio de 2017.

#/Eí"DENIS AMANCIO
Vereador
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